CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

....................................................... S/S LTDA


CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE SIMPLES LTDA

A sociedade limitada é uma sociedade empresaria, mas nas omissões da lei rege-se pelas normas da sociedade simples, podendo o contrato social prever regência supletiva pelas normas de sociedade anônima.

A sociedade é constituída por meio de contrato escrito registrado na Junta Comercial ou Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas, conforme o ramo de atividade explorado.

A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas cotas, mas todos respondem solidariamente pela integração do capital.

Exemplificando, apresentamos, a seguir, um modelo de contrato social de sociedade simples limitada.

MODELO

...................(nome completo do sócio), nacionalidade, naturalidade, estado civil, regime de bens (se casado), data de nascimento (se solteiro), profissão, nº do CPF, documento de identidade, seu número, órgão expedidor e UF onde foi emitida (documentos válidos como identidade: carteira de identidade, certificado de reservista, carteira de identidade profissional, Carteira de Trabalho e Previdência Social, Carteira Nacional de Habilitação – modelo com base na Lei nº 9.503, de 23.9.97), domicílio e residência (tipo e nome do logradouro, número, bairro/distrito, município, Unidade Federativa e CEP) e

.............................................. (nome, etc.);,

RESOLVEM, de comum e de pleno acordo, constituir uma SOCIEDADE CIVIL POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, a qual será regida pelo presente Instrumento Particular, mediante as seguintes cláusulas e condições:

DA DENOMINAÇÃO SOCIAL DA SOCIEDADE

CLÁUSULA 1ª – A sociedade, em conformidade com as disposições emanadas dos artigos 983 e 1155 da Lei nº 10.406/2002, está constituída segundo o tipo "Sociedade Simples Limitada" e adotará a denominação social ......................................................S/S Ltda.

DA SEDE DA SOCIEDADE

CLÁUSULA 2ª – A sede da sociedade será à rua ......................, nº ......., Bairro ........, e terá duração por prazo indeterminado, iniciando suas atividades em ...... de......... de........ (dia/mês/ano).
DO OBJETO E DA RESPONSABILIADE PROFISSIONAL DOS SÓCIOS

CLÁUSULA 3ª – A sociedade tem por objeto ..................(prestação de serviços na área médica, consultoria, etc.).

DO PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE

CLÁUSULA 4ª – O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado, extinguindo-se por vontade unânime dos sócios, observado o exposto na cláusula 12 e nos casos previstos em lei.

DO CAPITAL SOCIAL E DA PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS

CLÁUSULA 5ª – O capital social é de R$ ............. (.......................), representado por ...... (..................) quotas no valor de R$ .......... (....................) cada uma, inteiramente integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional, e assim distribuídas:

Sócio (nome) .......................

..... quotas 

R$.......................

Sócio (nome) .......................

..... quotas 

R$.......................

TOTAL ............................................ ..... quotas 

R$.......................

DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

CLÁUSULA 6ª – A responsabilidade dos sócios é limitada à importância com a qual participam do Capital Social, respondendo solidariamente pela sua integralização, conforme estabelece o artigo 1052 da Lei nº 10.406/2002.

PARÁGRAFO ÚNICO – Os sócios não responderão subsidiariamente pelas obrigações sociais, conforme preceitua o inciso VIII do artigo 997 c/c o artigo 1054 da Lei nº 10.406/2002.

DO RESULTADO E DA SUA DISTRIBUIÇÃO

CLÁUSULA 7ª – O exercício social coincidirá com o ano civil, encerrando-se no dia 31 de dezembro, sendo que ao término de cada exercício os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, elaborando as demonstrações contábeis exigidas legalmente, apurando-se o lucro ou o prejuízo do respectivo exercício, os quais indicarão a participação dos sócios nos resultados auferidos pelas atividades profissionais exercidas pela sociedade.

PARÁGRAFO 1º – A sociedade deliberará, conforme autoriza o artigo 1007 da Lei nº 10.406/2002 e nos termos da cláusula 12, sobre os critérios da distribuição dos resultados desproporcional aos percentuais de participação do quadro societário.

PARÁGRAFO 2º – É permitida a distribuição antecipada dos lucros do exercício, observadas as disponibilidades financeiras da sociedade e a obrigatoriedade de reposição dos lucros quando a distribuição antecipada afetar o Capital Social, de acordo com o artigo 1059 da Lei nº 10.406/2002.

DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE

CLÁUSULA 8ª – A administração da sociedade será exercida pelo (s) sócio (s) ....... (nome ou nomes), sendo-lhe (s) vedado delegar seu (s) poder (es) de administração e gerência a pessoas estranhas aos quadros sociais.

CLÁUSULA 9ª – A sociedade será representada ativa e passivamente, judicial e extra-judicialmente, isoladamente por quaisquer um dos administradores, sendo-lhe vedado o uso da denominação social em avais, abonos, fianças e outras obrigações de mero favor, estranhos aos interesses sociais. Nesta vedação não se inclui a prestação de garantias e obrigações a empresas da qual a sociedade participe, direta ou indiretamente, podendo, ainda, alienar, caucionar ou onerar bens sociais, emitir títulos de créditos, transigir, assinar cheques e renunciar a direitos quando do interesse da sociedade, contrair empréstimos e financiamentos, avalizar, endossar, bem como assinar todo e qualquer documento, contrato ou papel que implique em responsabilidade da sociedade, seja público ou particular.

Parágrafo 1° – É lícito aos administradores constituir procuradores, em nome da sociedade, especificando nos instrumentos os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, exceto mandato judicial que poderá ser por prazo indeterminado.

Parágrafo 2° – Os administradores, receberão, mensalmente, pró-labore a ser a partir do mês em que as atividades operacionais da sociedade comportarem a referida retirada, mediante aprovação pela maioria das quotas representativas do capital social.

Parágrafo 3° – A nomeação ou destituição de novos administradores, bem como a fixação da remuneração correspondente, será decidida em assembléia de sócios, mediante aprovação pela maioria das quotas representativas do capital social.

Parágrafo 4° – Os administradores ora nomeados declaram, sob as penas da lei, e para atendimento do parágrafo 1o do artigo 1.011 da Lei 10.406/2002, que não estão condenados por nenhum crime cuja pena vede a administração de sociedades.

Cláusula 5° – Todos os documentos, atos e contratos que envolvam responsabilidade para a sociedade, inclusive movimentação de fundos, emissão de cheques, aceite e avais em títulos cambiários, outorga de procurações em nome de sociedade, serão assinados ....... (isoladamente ou conjuntamente), pelos administradores, e as deliberações serão de comum acordo.

DAS REUNIÕES DE SÓCIOS E DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS

CLÁUSULA 10ª – As alterações do presente contrato social, bem como as decisões sociais, dependem da aprovação da maioria do capital social, salvo aquelas que impliquem mudança no contrato social, cujas decisões deverão ser do consentimento de todos os sócios.

Parágrafo 1°. As decisões de sócios serão tomadas em reuniões e especificadas em termo próprio, assinado pelos presentes.

Parágrafo 2°. As reuniões serão realizadas todo ..... (primeiro, segundo...) dia útil do mês, ás ...... (horas), na sede social, independentemente de convocação prévia ou demais formalidades.

Parágrafo 3°. Reuniões extraordinárias poderão ser convocadas por qualquer dos administradores ou titulares de mais de 1/5 (um quinto) do capital social integralizado, mediante fundamento e comunicação escrita, com prova de seu recebimento.

Parágrafo 4°. Dispensam-se as formalidades de convocação quando todos os sócios comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia.

Parágrafo 5°. A reunião ou a assembléia tornam-se dispensáveis quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto delas.

Parágrafo 6°. As deliberações tomadas de conformidade com a lei e o contrato vinculam todos os sócios, ainda que ausentes ou dissidentes.

DA TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS E DA INCLUSÃO DE NOVOS SÓCIOS

CLÁUSULA 11ª – Os sócios não poderão alienar ou ceder parte ou a totalidade de suas quotas de capital a pessoas estranhas, sem antes oferecê-las aos outros sócios, que em igualdade de condições, terão o direito de preferência na aquisição das mesmas, na proporção resultante de sua participação no capital social.
CLÁUSULA 12ª – Observando o disposto na cláusula 11, é permitida a inclusão de novos sócios, desde que previamente acordado, por unanimidade, por todos os demais sócios.

CLÁUSULA 13ª – Para efeito de transferência ou inclusão de novos sócios, dever-se-á levantar, exclusivamente para este fim, o Inventário, o Balanço Patrimonial e o Balanço de Resultado Econômico, com a data do último dia do mês anterior à ocorrência do evento.

DO DESLIGAMENTO DE SÓCIOS

CLÁUSULA 14ª – O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá comunicar sua intenção ao outro sócio, por escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. Nesse caso, os seus haveres serão apurados, em um balanço levantado na ocasião, e pagos em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas, vencendo a primeira 30 (trinta) dias após o seu afastamento.

DO FALECIMENTO DE ALGUM DOS SÓCIOS

CLÁUSULA 15ª – O falecimento de qualquer dos sócios não acarretará a extinção da sociedade. Nesta hipótese, o (s) sócio (s) remanescente (s) pagará (ão) aos herdeiros do falecido a sua quota de capital e a parte dos lucros que deverão ser apurados em balanço especial, na data do evento, nas mesmas condições da cláusula anterior.
PARÁGRAFO ÚNICO – Na hipótese dos herdeiros ou sucessores não quiserem tomar parte na sociedade será levantado, exclusivamente para este fim, o Inventário, o Balanço Patrimonial e o Balanço de Resultado Econômico com a data do último dia do mês anterior à ocorrência do evento, apurando-se os haveres correspondentes ao sócio falecido e creditando-os aos respectivos herdeiros, sucessores, responsáveis e/ou seus procuradores, prevalecendo como instrumento de conciliação o prévio acordo entre as partes.

DO DESIMPEDIMENTO DOS SÓCIOS E DOS ADMINISTRADORES

CLÁUSULA 16ª – Os sócios e os administradores declaram, expressamente, observados os mandamentos do artigo 1011 da Lei nº 10.406/2002 e sob as penas da lei, que não estão incursos em qualquer penalidade ou vedação, que os impeça de livremente se associarem ou de exercer as atividades profissionais ou a administração da sociedade, previstas em lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os seus efeitos, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou, ainda, por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contras as relações de consumo, contra a ordem tributária, a fé publica ou a propriedade.

DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

CLÁUSULA 17ª – Em caso de dissolução da sociedade, será procedida a devida liquidação e o patrimônio será dividido entre os mesmos, proporcionalmente às cotas de capital.

DA ALTERAÇÃO DO CONTTRATO

Cláusula 18ª – As alterações do presente contrato social, bem como as decisões sociais, dependem da aprovação da maioria do capital social, salvo aquelas que impliquem mudança no contrato social, cujas decisões deverão ser do consentimento de todos os sócios.

Parágrafo 1°. As decisões de sócios serão tomadas em reuniões e especificadas em termo próprio, assinado pelos presentes.

Parágrafo 2°. As reuniões serão realizadas todo ..... (primeiro, segundo...) dia útil do mês, ás ...... (horas), na sede social, independentemente de convocação prévia ou demais formalidades.

Parágrafo 3°. Reuniões extraordinárias poderão ser convocadas por qualquer dos administradores ou titulares de mais de 1/5 (um quinto) do capital social integralizado, mediante fundamento e comunicação escrita, com prova de seu recebimento.

Parágrafo 4°. Dispensam-se as formalidades de convocação quando todos os sócios comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia.

Parágrafo 5°. A reunião ou a assembléia tornam-se dispensáveis quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto delas.

Parágrafo 6°. As deliberações tomadas de conformidade com a lei e o contrato vinculam todos os sócios, ainda que ausentes ou dissidentes.

DOS CASOS OMISSOS

CLÁUSULA 19ª – Os casos omissos neste contrato serão regidos pela Lei 6404/76 (Lei das S/A) com as alterações posteriores, e demais disposições legais aplicáveis.

DO FORO

CLÁUSULA 20ª – É eleito o Foro da Comarca de ................. com renúncia expressa de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que pareça, para dirimir quaisquer dúvidas pertinentes a este Contrato Social ou para possível propositura de qualquer ação entre os sócios ou entre qualquer deles e a sociedade.

E, por estarem assim, justos e contratados, firmam os sócios o presente Instrumento Particular em 3 (três) vias de igual teor e forma, em presença das testemunhas abaixo identificadas.

Local e data:

	___________________________
	___________________________

	Sócio
	Sócio


TESTEMUNHAS:

	...................................................
	...............................................

	RG...................
	RG...................
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